
 

 

DECRETO Nº 1407.18/2025     DE 14 DE JULHO DE 2025. 
 

“ALTERA O ART. 1º DO 
DECRETO Nº 12.02.01/2025 
QUE DISPÕE SOBRE A 
NOMEAÇÃO DOS 
REPRESENTANTES QUE 
COMPÕEM O COMITÊ 
INTERSETORIAL DE COMBATE 
E CONTROLE DADENGUE, 
CHIKUNGUNYA E ZICA VIRUS 
NO MUNICÍPIO DE ARARENDÁ 
- CE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARENDÁ, ESTADO DO CEARÁ, no 

uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO que o representante da Ouvidora Municipal não 
faz mais parte do quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Ararendá; 

 
CONSIDERANDO a nomeação da servidora Thamyres da Costa 

Brandão para exercer o cargo de Ouvidora Geral no âmbito do Poder Executivo 
Municipal. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. – O art. 1º do Decreto nº 12.02.01/2025 de 12 de fevereiro 

de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º. – Ficam nomeados os representantes que compõem o 

Comitê Intersetorial de Combate e Controle da Dengue, Chikungunya e Zica Virus 
no Município de Ararendá - CE. 

Representante Da Secretaria Municipal De Saúde - José Alexandre Alves Ferreira 
Representante Da Vigilância Epidemiológica - Stânrley Coelho Da Silva 

Representante Conselho Municipal De Saúde - Joaci Alves Rodrigues 

Representante Da Atenção Básica - Maria Socorro Pereira Da Silva 

Representante Do Poder Executivo Municipal - Francisco Irailton Magalhaes De 

Sousa 

Representante Da Secretaria Municipal De Educação – Antonio Rafael Moura Lopes 

Representante Da Ouvidoria Municipal – Thamyres da Costa Brandão 

Representante Do Setor De Endemias – Alexandre Souza Rodrigues 

Representante Dos Agentes Comunitários De Saúde - Maria Oneide Da S. Mourão 



 

 

Representante Da Vigilância Sanitária – Raimundo Liuvi Siqueira 

Representante Do Meio Ambiente – Francisco Alexandre Martins Alves 

Representante da Coordenadoria de Imunização - Kariny Gomes Marques” 

 
Art. 2º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Paço da Prefeitura Municipal de Ararendá-Ceará, aos quatorze (14) 
dias do mês de julho do ano dois mil e vinte e cinco (2025). 

 
 

Aristeu Alves Eduardo 
Prefeito Municipal de Ararendá - CE 
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